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rEsoLVE:

Art. 1º Alterar o inciso IV, da Portaria sEmArH nº 117/2018, 
nomeando para compor a câmara técnica Permanente de Águas 
subterrâneas - ctPAs, no biênio setembro/2018 a setembro/2020, os 
representantes da federação da Agricultura e Pecuária - tocantins, 
mileny de oliveira simão como titular em substituição à rejane falcão 
de Ataíde e frederico sodré dos santos como suplente em substituição 
à francinalma socorro da silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à 04 de dezembro de 2019.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 09 dias do mês de 
dezembro de 2019.

rEnAto JAYmE dA sILVA
secretário

PORTARIA SEMARH Nº 118, DE 09 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, 
§1º, inciso IV da constituição Estadual, em conformidade com o Ato nº 
1.476 - nm, publicado no doE de 21 de maio de 2019 e com o art. 5º da 
Lei 2.097, de 13 de julho de 2009, redação determinada pela Lei nº 3.170, 
de 22 de dezembro de 2016 e Lei nº 3.519, de 05 de agosto de 2019;

consIdErAndo a Portaria sEmArH nº 44, alterada pelas 
Portarias sEmArH nº 50/2018, 72/2018, 90/2018, 23/2019, 48/2019, 
74/2019, 82/2019, 85/2019, 86/2019, 92/2019 e 102/2019, publicadas 
respectivamente nos doE nº 5.126, 5178, 5185, 5203, 5335, 5387, 5426, 
5436, 5446, 5446, 5.458 e 5.476;

consIdErAndo o of. PGE/GAb nº 12250/2019 oriundo 
da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, sGd: 2019/09069/038516, o 
qual solicita a alteração do membro suplente representante daquela 
Procuradoria;

rEsoLVE:

Art. 1º nomear para compor o conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cErH/to, no biênio março/2018 a março/2020, Ana flávia 
ferreira cavalcante como suplente em substituição à fernanda raquel 
freitas de sousa rolim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à 03 de dezembro de 2019.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 09 dias do mês de 
dezembro de 2019.

rEnAto JAYmE dA sILVA
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 752/2019/SES/GASEC, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº. 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 5.361, de 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II, e IV, da constituição do Estado.

considerando a decisão da Vara de Execuções fiscais e saúde 
da comarca de Palmas - tocantins referente aos autos nº 0033515-
33.2018.827.2729 a qual determina “(...) dEfIro o pedido de tutela 
antecipada, e determino que o requerido proceda ao fornecimento do 
medicamento nIntEdAnIb 150mG, conforme prescrição médica, no 
prazo máximo de 60 dias”. (...)

considerando a sentença da Vara de Execuções fiscais e saúde 
da comarca de Palmas - tocantins referente aos autos nº 0033515-
33.2018.827.2729 a qual determina “(...) AntE o EXPosto, com suporte 
nas disposições legais invocadas nos fundamentos desta sentença, 
torno definitiva a tutela antecipatória concedida e, via de consequência, 
AcoLHo o pedido verberado na inicial, com julgamento de mérito, (...)”

Considerando a justificativa emitida nas folhas de nº 107/108;

considerando, ainda, o Parecer Jurídico “sAJ/dAcc” nº. 
541/2019, exarado pela diretoria de Análises de contratos e convênios, 
da superintendência de Assuntos Jurídicos, devidamente homologado 
pelo despacho/sEs/GAsEc nº 1155/2019, no qual se manifestam 
favorável à aquisição do medicamento EsILAto dE nIntEdAnIb 150mG, 
junto à empresa onco Prod distribuidoras de Produtos Hospitalares e 
oncológicos LtdA, cnPJ n° 04.307.650/0001-35.

rEsoLVE:

Art. 1º dispensar à realização de procedimento licitatório em 
atendimento da dEcIsÃo e sEntEnÇA, visando à contratação da onco 
Prod distribuidoras de Produtos Hospitalares e oncológicos LtdA, cnPJ 
n° 04.307.650/0001-35, no valor de r$ 79.005,60 (setenta e nove mil, cinco 
reais e sessenta centavos) para aquisição do medicamento destinado 
ao atendimento da paciente dorILdA quEIroz tEIXEIrA conforme 
Processo Administrativo nº. 2018/30550/008458.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

LuIz EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 776/2019/SES/GASEC, 28/11/2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 42, inciso I, da constituição do Estado 
do tocantins e,

considerando o disposto no artigo 200, inciso III, da constituição 
federal, bem como o contido no artigo 6º, inciso III, da Lei n° 8080/90, que 
versa sobre a competência do sus em ordenar a formação de recursos 
humanos para a área da saúde;

considerando a Portaria sEsAu n° 229/2019, publicada no 
Diário Oficial 5.358, de 15 de maio de 2019, que institui os núcleos de 
educação permanente nas unidades da secretaria de Estado da saúde;

considerando a Portaria sEsAu n° 375/2019, que estabelece 
normas e fluxos para celebração de Termo de Cooperação Institucional 
entre a secretaria de Estado da saúde do tocantins (sEs - to) e 
Instituições de Ensino, visando à realização de estágio estudantil 
supervisionado e atividades de aprendizagem em serviço, nas unidades 
de saúde e setores de Gestão da sEs - to;

considerando a celebração do termo de cooperação nº 
03/2016, firmado entre a SES e a Instituição de ensino INSTITUTO 
tocAntInEnsE PrEsIdEntE Antono cArLos- ItPAc Porto 
nAcIonAL com objetivo de estabelecer condições de cooperação mútua 
e disponibilizar vagas para os estágios estudantis supervisionados e as 
atividades de aprendizagem em serviço, nas unidades de saúde e setores 
da secretaria de Estado da saúde;

considerando o Plano de Aprendizagem em serviço, que 
subsidia o termo de cooperação e o regimento do Estágio Estudantil 
supervisionado obrigatório e Aprendizagem em serviço;

rEsoLVE:

Art. 1º disponibilizar a quantidade de vagas destinadas aos 
alunos de residência médica, para Estágio Estudantil supervisionado 
obrigatório e Aprendizagem em serviço, no segundo semestre de 2019, 
nas unidades de saúde, conforme o quadro abaixo:

unidade de saúde curso Período Período de 
estágio

nº de 
alunos

carga 
horária

Hospital regional de Porto
nacional

residência médica - mEdIcInA dE fAmILIA E 
comunIdAdE r2 15/08/2019 a

31/10/2019 1 156

Hospital e maternidade 
tia dedé

residência médica - mEdIcInA dE fAmILIA E 
comunIdAdE r2 01/11/2019 a 

31/03/2020 1 264

totAL 1 420
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